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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO

E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
ATA DA 324ª SESSÃO ORDINÁRIA

REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2013

 Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e treze, na sala de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Brasília, 
Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-Gerais da 
Justiça Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dr. Mário Sérgio Marques Soares (Membro) e Dra. Anete Vasconcelos de Borborema (Membro). 
Aberta a Reunião às 14h45, o Coordenador agradeceu a presença de todos.

1. MANIFESTAÇÕES:

1.1.  Processo:  Peça de Informação - PAVPM 0000051-83.2013.2201. (MPM 2461/2013).
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Inspeção	prisional	do	Ministério	Público	Militar.	Atividade	extrajudicial	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	em	Manaus.	Verificação	de	dependência	
  carcerária existente no 10º Grupamento de Artilharia de Campanha de Selva, Organização Militar das Forças Armadas. Regularidade e adequação 
   instalações. Observância dos direitos constitucionais e normas de conduta prescritas pelo Comando Militar da Amazônia. Arquivamento homolo-
  gado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.2.  Processo:  Peça de Informação - PAVPM 0000049-84.2013.2201. (MPM 2463/2013).
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Inspeção	prisional	do	Ministério	Público	Militar.	Atividade	extrajudicial	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	em	Manaus.	Verificação	de	dependência	
  carcerária existente no 6º Batalhão de Engenharia de Construção, Organização Militar das Forças Armadas. Regularidade e adequação das instala-
  ções. Observância dos direitos constitucionais e normas de conduta prescritas pelo Comando Militar da Amazônia. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.3.  Processo:  Peça de Informação - PAVPM 0000021-19.2013.2201. (MPM 2467/2013).
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Inspeção	prisional	do	Ministério	Público	Militar.	Atividade	extrajudicial	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	em	Manaus.	Verificação	de	dependência	
  carcerária existente na Base Aérea de Porto Velho Organização Militar das Forças Armadas. Regularidade e adequação das instalações. Observân-
  cia dos direitos constitucionais e normas de conduta prescritas pelo Comando Militar da Amazônia. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.4.  Processo:  Peça de Informação - PAVPM 0000057-80.2013.2201. (MPM 2729/2013).
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:	 	Inspeção	prisional	do	Ministério	Público	Militar.	Atividade	extrajudicial	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	em	Manaus.	Verificação	de	dependên-
  cia carcerária existente na Base Aérea de Manaus, Organização Militar da Aeronáutica. Regularidade e adequação das instalações destinadas ao 
	 	 cumprimento	de	sanções	disciplinares	e	presos	à	disposição	da	Justiça.	Observância	dos	direitos	constitucionais	e	normas	vigentes.	Edificação	nova	
  concluída em março de 2012. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.5  Processo:  Peça de Informação - PAVPM 0000060-30.2013.2201. (MPM 2732/2013).
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Inspeção	prisional	do	Ministério	Público	Militar.	Atividade	extrajudicial	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	em	Manaus.	Verificação	de	dependência	
  carcerária existente na 4ª Divisão de Levantamento, Organização Militar do Exército. Regularidade e adequação das instalações destinadas ao 
  cumprimento de sanções disciplinares e presos à disposição da Justiça. Observância dos direitos constitucionais e normas de conduta prescritas pelo 
  Comando Militar da Amazônia. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.6.  Processo:  Peça de Informação - PAVPM 0000063-43.2013.1501. (MPM 2712/2013).
 Origem:  PJM Curitiba/PR.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Inspeção	prisional	do	Ministério	Público	Militar.	Atividade	extrajudicial	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	em	Curitiba.	Verificação	de	dependência	
  carcerária existente no 3º Regimento de Carros de Combate, Organização Militar do Exército sediada em Ponta Grossa, Estado do Paraná. Entre
  vista com militares presos. Regularidade e adequação das instalações destinadas ao cumprimento de sanções disciplinares e presos à disposição da 
  Justiça. Observância dos direitos constitucionais e Recomendações expedidas pela PJM/Curitiba. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.7.  Processo:  Peça de Informação - PAVPM 0000068-89.2013.1501. (MPM 2813/2013).
 Origem:  PJM Curitiba/PR.
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 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Inspeção	prisional	do	Ministério	Público	Militar.	Atividade	extrajudicial	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	em	Curitiba.	Verificação	de	dependên-
  cias carcerárias existentes no Quartel-General da 5ª Região Militar e 5ª Divisão de Exército. Entrevista com militares presos. Regularidade e ade-
  quação das instalações destinadas ao cumprimento de sanções disciplinares e presos à disposição da Justiça. Observância dos direitos constitucio-
  nais e Recomendações expedidas pela PJM/Curitiba. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.8.  Processo:  Peça de Informação - PAVPM 0000021-76.2013.1303. (MPM 2828/2013).
 Origem:  PJM Santa Maria/RS.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Inspeção prisional do Ministério Público Militar. Atividade extrajudicial da Procuradoria de Justiça Militar em Santa Maria, Estado do Rio Grande 
	 	 do	Sul.	Verificação	de	dependências	carcerárias	existentes	no	4º	Batalhão	Logístico	e	no	1º	Regimento	de	Carros	de	Combate,	Organizações	Mili-
  tares do Exército sediadas naquela cidade. Regularidade e adequação das instalações destinadas ao cumprimento de sanções disciplinares e presos 
  à disposição da Justiça. Observância dos direitos constitucionais. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.9.    Processo:  Peça de Informação - PAVPM 0000070-88.2013.1501. (MPM 2923/2013).
 Origem:  PJM Curitiba/PR.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:	 	Inspeção	prisional	do	Ministério	Público	Militar.	Atividade	extrajudicial	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	em	Curitiba.	Verificação	de	depen-
  dências carcerárias existentes no 5º Grupo de Artilharia de Campanha Autopropulsado, Organização Militar do Exército sediada na capital parana
  ense. Entrevista com militares presos. Regularidade e adequação das instalações destinadas ao cumprimento de sanções disciplinares e presos à 
  disposição da Justiça. Observância dos direitos constitucionais e Recomendações expedidas pela PJM/Curitiba. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.10.  Processo:  Peça de Informação - PAVPM 0000069-40.2013.1501. (MPM 2926/2013).
 Origem:  PJM Curitiba/PR.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Inspeção	prisional	do	Ministério	Público	Militar.	Atividade	extrajudicial	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	em	Curitiba.	Verificação	mensal	de	
  dependências carcerárias existentes no 5º Grupo de Artilharia de Campanha Autopropulsado, Organização Militar do Exército sediada na capi-
  tal paranaense. Entrevista com militares presos. Regularidade e adequação das instalações destinadas ao cumprimento de sanções disciplinares e 
  presos à disposição da Justiça. Observância dos  direitos constitucionais e Recomendações expedidas pela PJM/Curitiba. Arquivamento homolo-
  gado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1 . 11 .  Processo:  Peça de Informação - PAVPM 0000061-78.2013.2201. (MPM 2733/2013).
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:		 Peça	de	Informação.	Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar	no	âmbito	do	12º	Batalhão	de	Suprimento,	sediado	na	cidade	
  de Manaus/AM. Comprovadas as boas condições das instalações e o cumprimento das normas constitucionais e legais de execução penal. Arqui-
  vamento homologado.
 Decisão:  ACâmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.12.  Processo:  Peça de Informação - PAVPM 0000059-79.2013.2201. (MPM 2731/2013).
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
	 Ementa:		 Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar.	Atividade	extrajudicial	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	em	Manaus/AM.	Inspeção	
  de dependências carcerárias do Batalhão de Operações Ribeirinhas. Regularidade e adequação. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.13.  Processo:  Peça de Informação - PAVPM 0000065-42.2013.1501. (MPM 2714/2013).
 Origem:  PJM Curitiba/PR.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
	 Ementa:		 Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar.	Atividade	extrajudicial	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	em	Curitiba/PR.	Inspeção	
  de dependências carcerárias do 34º Batalhão de Infantaria Mecanizado (Foz do Iguaçu/PR). Arquivamento homologado. Restituição dos autos à 
  origem para acompanhamento das providências recomendadas.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o despacho de arquivamento com restituição dos 
  autos à origem para acompanhamento das providências recomendadas.
1.14.  Processo:  Peça de Informação - PAVPM 0000060-93.2013.1501. (MPM 2711/2013).
 Origem:  PJM Curitiba/PR.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
	 Ementa:		 Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar.	Atividade	extrajudicial	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	em	Curitiba/PR.	Inspeção	
  de dependências carcerárias do 3º Regimento de Carros de Combate (Ponta Grossa/PR). Regularidade e adequação. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.15.  Processo:  Peça de Informação - PAVPM 0000062-29.2013.2201. (MPM 2734/2013).
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
	 Ementa:		 Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar.	Atividade	extrajudicial	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	em	Manaus/AM.	Inspeção	
  de dependências carcerárias do 4º Batalhão de Aviação do Exército. Regularidade e adequação. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.16.  Processo:  Peça de Informação - PAVPM 0000067-41.2013.1501. (MPM 2814/2013).
 Origem:  PJM Curitiba/PR.
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	 Relatora:		 Dra.	Anete	Vasconcelos	de	Borborema.	Ementa:	Peça	de	Informação.	Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar	no	âmbito	do	
  Quartel General do Comando da 5ª RM - 5º DE, sediado na cidade de Curitiba/PR. Comprovadas as boas condições das instalações e o cumprimen
  to das normas constitucionais e legais de execução penal. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.17.  Processo:  Inquérito Policial Militar 0000020-38.2013.7.10.0010. (MPM 1590/2013).
 Origem:  Auditoria da 10ª CJM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Inquérito Policial Militar. Recusa da promoção de arquivamento do MPM pela Justiça Militar. Remessa dos autos com fundamento no art. 397 do 
 Código de Processo Penal Militar. Graduado designado pelo Comando para atividade na Operação Pipa - Programa Emergencial de Distribuição de Água em 
 municípios do semiárido nordestino. Descumprimento de missão e embriaguez ao volante - artigos 196 e 279, do Código Penal Militar. Evidências da prática 
	 delituosa.	Indícios	de	crime	e	identificação	da	autoria.	Princípio	da	Obrigatoriedade:	art.	30,	alíneas	“a”	e	“b”	do	Código	de	Processo	Penal	Militar.	Não	con-
	 firmação	do	arquivamento.	Designação	de	outro	Membro	do	Ministério	Público	Militar	para	oferecer	Denúncia	contra	o	indiciado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, deixou de homologar o arquivamento e decidiu pela designação de 
 outro Membro do MPM para oferecer Denúncia contra o 2º Sargento José Jackson Cardoso Medeiros como incurso nos artigos 196 (descumprimento de  
 missão) e 279 (embriaguez ao volante), do Código Penal Militar.
1.18.  Processo:  Inquérito Policial Militar 000098-59.2012.7.07.0007. (MPM 2864/2013).
 Origem:  Auditoria da 7ª CJM.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:		 IPM.	Apuração	de	supostas	irregularidades	acerca	de	fornecimento	de	água	para	hospital	militar.	Diligências.	Inexistência	de	indícios	suficientes	
 de materialidade ou autoria dos fatos. É necessário aprofundar as investigações. Inconsistências contábeis registradas no Relatório de Auditoria. Designação  
 de outro  Membro do MPM para prosseguir na apuração, no sentido de esclarecer os fatos quanto aos indícios de autoria e à prática, em tese, de delito militar.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu pela designação de outro Membro do MPM para prosseguir na 
 apuração, para esclarecer os fatos quanto aos indícios de autoria e à prática, em tese, de delito militar.
1.19.  Processo:  Peça de Informação - Representação 0000025-53.2013.1601. (MPM 2797/2013).
 Origem:  PJM Salvador/BA.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa: PI. Representação de militar alegando problemas de saúde após ingresso no serviço militar. Dispensa irregular do serviço militar por motivo de 
  saúde. Ausência de irregularidades. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.20.  Processo:  Peça de Informação - Notícia Crime 0000014-37.2013.1301. (MPM 1840/2013).
 Origem: PJM Porto Alegre/RS.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa: Peça de Informação. Notícia crime anônima. Suposta prática de abuso no decorrer de investigação policial. Furto de armamento em quartel. Processo 
  aforado na Justiça Militar. Condenação em primeira instância. Improcedência dos fatos alegados no texto apócrifo. Investigação direta conduzida 
  por Promotor de Justiça  Militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.21.  Processo:  Peça de Informação 0000010-51.2013.1103. (MPM 2575/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 3º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peça de Informação. Suposta utilização indevida de documentos de ex-militar. Diligências. Ausência de crime militar. Erro administrativo que não 

  se confunde com utilização indevida e fraudulenta de documento. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.22.  Processo:  Peça de Informação - Notícia Crime 0000024-32.2013.1301. (MPM 2571/2013).
 Origem:  PJM Porto Alegre/RS.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Peça de Informação. Notícia Crime anônima. Supostas irregularidades com relação à pilotagem de aeronaves em OM. Diligências. Inexistência de 
  indícios da prática de crime militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.23.  Processo:  Peça de Informação - Notícia Crime 0000020-55.2012.1303. (MPM 1843/2013).
 Origem:  PJM Santa Maria/RS.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Representação de Praça do Exército contra atos de Comandantes de Organização Militar. Supostas ações de abuso de auto
  ridade, improbidade administrativa e crime militar. Investigação exaustiva conduzida por Promotor de Justiça Militar. Improcedência da Represen-
  tação. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.24.  Processo:  Peça de Informação - Representação 0000030-29.2013.1301. (MPM 2777/2013).
 Origem:  PJM Porto Alegre/RS.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peça de Informação. Representação de militar reformado. Supostas atitudes de Órgãos Públicos em desfavor do Representante e sua genitora. 
  Ausência de conjunto probatório. Não há indícios mínimos da prática de delito militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.25.   Processo:  Peça de Informação - PAVPM 0000016-70.2013.2001. (MPM 2344/2013).
 Origem:  PJM Fortaleza/CE.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
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	 Ementa:		 Peça	de	Informação.	Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar	no	âmbito	do	25º	Batalhão	de	Caçadores,	sediado	na	cidade	
  de Teresina/PI. Conclusão das obras de reforma sugeridas no 2º Relatório de Inspeção de Instalações Carcerárias. Comprovadas as boas condições 
  das instalações e o cumprimento das normas constitucionais e legais de execução penal. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.26.  Processo:  Peça de Informação - Notícia Crime 0000082-63.2011.1105. (MPM 2030/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Denúncia apresentada por Delegado do Sindicato Nacional de Aeroportuários - CUT. Falta de segurança da navegação aérea 
  no Aeroporto de Vitória-ES. Suposta omissão de autoridades da Aeronáutica. Informações categorizadas prestadas pelo Departamento de Controle 
  do Espaço Aéreo - DECEA, órgão do Comando da Aeronáutica. Improcedência da notícia. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.27.  Processo:  Peça de Informação 0000077-84.2012.1106. (MPM 2581/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
	 Ementa:		 Peça	de	Informação.	Denúncia	de	supostas	perseguições	e	agressão	física	sofrida	por	soldado.	Não	se	logrou	identificar	a	autoria	ou	levantar	provas	
	 	 suficientes	de	materialidade.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.28.  Processo:  Peça de Informação - Representação 0000018-53.2013.1101. (MPM 2395/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Peça de Informação. Denúncia anônima de queima da Bandeira Nacional em manifestação popular no Rio de Janeiro. Não se vislumbra crime 
  militar. Fatos constituem, em tese, contravenção penal. A CCR deixa de homologar o arquivamento e decide pela remessa dos autos ao Ministério 
  Público do Estado do Rio de Janeiro, instituição com atribuições para apreciar o fato e determinar as providências legais.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, deixou de homologar o arquivamento e decidiu pela remessa dos 
  autos ao Exmº Sr. Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.
1.29.  Processo:  Peça de Informação 0000018-26.2013.1401. (MPM 2059/2013).
 Origem:  PJM Juiz de Fora/MG.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
	 Ementa:		 Peça	de	Informação.	Sindicância	Administrativa	instaurada	contra	Oficial.	Colégio	Militar.	Informação	supostamente	falsa	em	requerimento	de	
  Professor. Inexatidão de ordem burocrática. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.30.  Processo:  Peça de Informação - Notícia Crime 0000073-89.2012.1105. (MPM 2396/2013)
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peça de Informação. E-mail anônimo. Supostas irregularidades ou crimes cometidos em OM. Diligências demonstraram a inverdade das alegações. 
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.31.  Processo:  Peça de Informação 0000046-65.2011.7.01.0201. (MPM 2407/2013).
 Origem:   Procuradoria-Geral da Justiça Militar.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Cópias extraídas de Processo de Apelação do Superior Tribunal Militar. Remessa enviada do Gabinete de Subprocurador
  -Geral de Justiça Militar. Hipótese de arquivamento implícito. Matéria afeta à atribuição do Órgão do Ministério Público atuante no 1º Grau. Re-
  messa dos autos ao Promotor natural.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, determinou a remessa dos autos ao 2º Ofício da PJM Rio de Janeiro.
1.32.  Processo:  Procedimento Preparatório 0000014-85.2011.1303. (MPM 2264/2013).
 Origem:  PJM Santa Maria/RS.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
	 Ementa:		 Procedimento	Preparatório	visando	apurar	a	legalidade	da	cessão	de	militares	para	prestarem	serviço	em	associação	sem	fins	lucrativos,	bem	como	
  a cessão de imóvel público com suas benfeitorias a tais entidades. Questionamentos originados dos fatos apurados no IPM 0000024-
  35.2011.7.03.0303. Solicitadas informações, foram juntados aos autos decisão liminar no MS 0010478-35.2011.404.0000- RS, determinando a 
  suspensão do procedimento,  aguardando manifestação judicial posterior. Posteriormente, consta o arquivamento do MS, em razão do seu trânsi- 
  to em julgado. Inconfor mado, o MPM na instância recorreu, tendo em vista não ter sido intimado daquela decisão de arquivamento, sendo que 
	 	 figurava	como	autoridade	coatora.	O	Expediente,		após	sucessivas	prorrogações	de	prazo,	foi	arquivado.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:   A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.33.  Processo:  Peça de Informação - Notícia Crime 0000018-44.2013.1104. (MPM 2487/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 4º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Comunicação de ocorrência feita na Polícia Civil. Recambiamento de preso civil. Ingresso clandestino em área sob adminis-
  tração militar. Auto de Prisão em Flagrante lavrado por autoridade de polícia judiciária militar. Distribuição judicial na Justiça Militar. Controle 
  externo da atividade de polícia judiciária castrense. Arquivamento homologado. Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório 
     e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.34.  Processo:  Peça de Informação - Representação 0000023-54.2013.1601. (MPM 2381/2013).
 Origem:  PJM Salvador/BA.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peça de Informação. Representação feita por militar. Alegações de irregularidades administrativas, estruturais e de ordem pessoal ocorridas em  
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  OM. Improcedência das alegações. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.35. Processo:  Peça de Informação 0000017-05.2013.1101. (MPM 2567/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Reservista do Exército. Pedido de Reforma. Serviço militar prestado há mais de 25 anos. Matéria de âmbito do Direito 
  Administrativo. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.36.  Processo:  Peça de Informação - Notícia Crime 0000024-38.2013.1105. (MPM 2450/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 3º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peça de Informação. Suposta falsidade cometida por militar da reserva junto à PIPAR - Pagadoria de Inativos e Pensionistas da Aeronáutica. Im- 
  procedência nas alegações. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.37.  Processo:  Peça de Informação - Representação 0000069-75.2009.1105. (MPM 2663/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Remessa de cópia de processo da Justiça Comum do Rio de Janeiro. Apreensão de arma portátil (Revólver cal. 32 mm.) com 
	 	 traficante	de	drogas.	Suspeita	de	pertencer	às	Forças	Armadas.	Apuração	exaustiva	conduzida	no	âmbito	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	(6º	
	 	 Ofício-PJM	RJ).	Não	confirmação	sobre	a	origem	e	propriedade	da	arma	civil.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.38.  Processo:  Peça de Informação - Representação 0000018-29-2013.1303. (MPM 2778/2013).
 Origem:  PJM Santa Maria/RS.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Queixa crime apresentada por Sargento Reformado do Exército. Suposta prática de estelionato em folha de pagamento. Uso  
  de dados para contratação de empréstimo  consignado. Objeto exaustivamente investigado em sede de IPM e outras diligências. Arquivamento  
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.39.  Processo:  Peça de Informação S/Nº. (MPM 2376/2013). Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz. Poder Judiciário.
	 Ementa:	 	Peça	de	Informação.	Notícia	de	prisão	em	flagrante	delito	lavrada	por	autoridade	de	polícia	judiciária	militar.	Atividade	de	controle	externo.	Dis-	
  tribuição do APF na Justiça Militar, com abertura de vistas ao MPM. Controle da legalidade exercido pelo Órgão a quem couber os autos por dis- 
  tribuição. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.40.  Processo:  Peça de Informação - PAVPM 0000062-92.2013.1501. (MPM 2713/2013).
 Origem:  PJM Curitiba/PR.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
	 Ementa:		 Peça	de	Informação.	Procedimento	Administrativo	de	Verificação	de	Prisão	Militar.	Inspeção	de	dependências	carcerárias	do	34º	Batalhão	de	Infan-
  taria Mecanizado, sediado na cidade de Foz do Iguaçu/PR. Recomendações ao Comando da OM para adequar determinadas condições das depen-
  dências. A CCR decidiu homologar o presente Procedimento e determinou a restituição dos autos à origem para acompanhamento das providências 
  recomendadas.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o presente Procedimento e determinar a restituição 
  dos autos à origem para acompanhamento das providências recomendadas.
 
	 Nada	mais	havendo	a	tratar,	o	Senhor	Coordenador,	Dr.	Péricles	Aurélio	Lima	de	Queiroz,	declarou	finda	a	reunião	às	16h30.	Para	constar,	eu,	Renata	Rabello	
Peixoto Cruz, lavrei esta Ata, a qual será assinada por ele e por mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Coordenador

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PORTARIA Nº 50, DE 11 DE MARÇO DE 2014

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 
20 de maio de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 05 de 
dezembro de 2013, resolve:

 Dispensar a servidora RAQUEL MATSUBAYASHI, matrícula nº 1026-
0, Técnico do MPU/Apoio Técnico - Administrativo/Administração, da Função de 
Confiança	de	Assistente	de	Ofício	Nível	II,	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	no	
Rio de Janeiro/RJ, Código FC- 2 (69214).

JAIME DE CASSIO MIRANDA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

SECRETARIA- GERAL
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 373/2013

Termo de Credenciamento nº 373/2013, celebrado entre a União Federal, por inter-
médio do MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, e a PROFIMED - PROFISSIO-
NAIS MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA. EPP. Objeto: prestação de serviços médi-
cos. Processo: 1.02.000.001349/2013-61. Elemento de despesa: 33.90.39 Programa 
de Trabalho: 03301058120040001 Nota de Empenho/MPF: n.º 2013NE000027, 
em 31/01/2013; Elemento de despesa: 33.90.39 Programa de Trabalho: 
03301058120040001 Nota de Empenho/MPT: n.º 2013NE000009, em 10/01/2013; 
Elemento de despesa: 33.90.39 Programa de Trabalho: 03301058120040001 Nota 
de Empenho/MPM: n.º 2013NE000033, em 04/01/2013; Elemento de despesa: 
33.90.39 Programa de Trabalho: 03301058120040053 Nota de Empenho/MPDFT: 
n.º 2013NE000196, em 20/02/2013. Vigência: 25/02/2014 a 24/02/2019. Assina-
tura: pelo Credenciante: Vilson Vicente Possamai Junior; pelo Credenciado: João 
Jefferson Fonseca e Angela Cristina Ramos Guimarães de Faria.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 426/2013

Termo de Credenciamento nº 426/2013, celebrado entre a União Federal, por 
intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, e a OTOLIFE SERVI-
ÇOS MÉDICOS LTDA. Objeto: prestação de serviços médicos. Processo: 
1.02.000.001048/2013-38. Elemento de despesa: 33.90.39 Programa de Trabalho: 
03301058120040001 Nota de Empenho/MPF: n.º 2013NE000027, em 31/01/2013; 
Elemento de despesa: 33.90.39 Programa de Trabalho: 03301058120040001 Nota
de Empenho/MPT: n.º 2013NE000009, em 10/01/2013; Elemento de despesa: 
33.90.39 Programa de Trabalho: 03301058120040001 Nota de Empenho/MPM: 
n.º 2013NE000033, em 04/01/2013; Elemento de despesa: 33.90.39 Programa de 
Trabalho: 03301058120040053 Nota de Empenho/MPDFT: n.º 2013NE000196, 
em 20/02/2013. Vigência: 25/02/2014 a 24/02/2019. Assinatura: pelo Credencian-
te: Vilson Vicente Possamai Junior; pelo Credenciado: Ullyanov Bezerra Toscano
de Mendonça e Rafael Zdanowski.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 399/2013

Termo de Credenciamento nº 399/2013, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DA ÚNIÃO a CINTIPRAXIS LTDA - Processo nº 1.15.000.002758/2013-
27. Objeto: Prestação de Serviços Medicina Nuclear e PET/CT. Elemento de 
despesas: 31.90.39 - Programa de Trabalho nº 03301058120040001. Notas de 
empenho/MPF: nº 2013NE000031, de 19/02/2013; MPT: nº 2013NE000087, de 
14/01/2013; MPM: nº 2013NE000033, de 04/01/2013, CNMP: nº 2013NE001080, 
de 09/05/2013: Programa de Trabalho: nº 03301210020045664 e MPDFT: nº 
2013NE000196, de 20/02/2013: Programa de Trabalho: nº 03301058120040053. 
Vigência: 21/02/2014 a 20/02/2019. Assinatura: pelo Credenciante: VILSON VI-
CENTE POSSAMAI JUNIOR. Diretor Executivo Adjunto do Plan-Assiste/MPF e 
pelo Credenciado. ADRIANO JORGE TEIXEIRA LOPES.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 416/2013

Termo de Credenciamento nº 416/2013, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚ-
BLICO UNIÃO e GRACE SAMPAIO TELES DA ROCHA Objeto: prestação de 
Serviços ODONTOLÓGICO. Processo: 1.15.000.002953/2013-57. Elemento de 
despesa: 33.90.36. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Em-
penho/MPF: n.º 2013NE000029, de 19/02/2013, Elemento de despesa: 33.90.36. 
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 
2013NE000086, de 14/01/2013, Elemento de despesa: 33.90.36. Programa de 
Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/ MPM: n.º 2013NE000032, 
de 04/01/2013. Vigência: 11/02/2014 a 10/02/2019 Assinatura: pelo Credenciante 
VILSON VICENTE POSSAMAI JUNIOR Diretor Executivo Adjunto do PLAN-
-ASSISTE/MPF pelo Credenciado GRACE SAMPAIO TELES DA ROCHA.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 418/2013

Termo de Credenciamento nº 418/2013, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DA ÚNIÃO e o SUPORTE NUTRICIONAL E QUIMIOTERAPIA LTDA - Proces-
so nº 1.15.000.002535/2013-60. Objeto: Prestação de Serviços Oncologia. Elemen-
to de despesas: 31.90.39 - Programa de Trabalho nº 03301058120040001. Notas 
de empenho/MPF: nº 2013NE000031, de 19/02/2013; MPT: nº 2013NE000087, de 
14/01/2013; MPM: nº 2013NE000033, de 04/01/2013, CNMP: nº 2013NE001080, 
de 09/05/2013: Programa de Trabalho: nº 03301210020045664 e MPDFT: nº 
2013NE000196, de 20/02/2013: Programa de Trabalho: nº 03301058120040053. 
Vigência: 14/02/2014 a 13/02/2019. Assinatura: pelo Credenciante: VILSON VI-
CENTE POSSAMAI JUNIOR. Diretor Executivo Adjunto do Plan-Assiste/MPF e 
pelo Credenciado. OSMUNDO RODRIGUES CAMPOS JUNIOR.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 445/2013

Termo de Credenciamento nº 445/2013, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DA ÚNIÃO a IVANDA SEFORA DE MAGALHÃES MEDINA - EIRELI 
- Processo nº 1.15.000.002989/2013-31. Objeto: Prestação de Serviços na especia-
lidade de Psicologia. Elemento de despesas: 31.90.39 - Programa de Trabalho nº
03301058120040001. Notas de empenho/MPF: nº 2013NE000031, de 19/02/2013; 
MPT: nº 2013NE000087, de 14/01/2013; MPM: nº 2013NE000033, de 
04/01/2013, CNMP: nº 2013NE001080, de 09/05/2013: Programa de Trabalho: nº 
03301210020045664 e MPDFT: nº 2013NE000196, de 20/02/2013: Programa de 
Trabalho: nº 03301058120040053. Vigência: 21/02/2014 a 20/02/2019. Assinatura:
pelo Credenciante: VILSON VICENTE POSSAMAI JUNIOR. Diretor Executivo 
Adjunto do Plan-Assiste/MPF e pelo Credenciado. IVANDA SEFORA DE MA-
GALHÃES MEDINA
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EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 417/2013

Termo de Credenciamento nº 417/2013, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DA ÚNIÃO a COOPSIC - COOPERATIVA DOS PSICÓLOGOS DO CEA-
RÁ LTDA - Processo nº 1.15.000.002990/2013-65. Objeto: Prestação de Serviços 
na Especialidade de Psicologio. Elemento de despesas: 31.90.39 - Programa de 
Trabalho nº 03301058120040001. Notas de empenho/MPF: nº 2013NE000031, de 
19/02/2013; MPT: nº 2013NE000087, de 14/01/2013; MPM: nº 2013NE000033, 
de 04/01/2013, CNMP: nº 2013NE001080, de 09/05/2013: Programa de Trabalho: 
nº 03301210020045664 e MPDFT: nº 2013NE000196, de 14/02/2013: Programa 
de Trabalho: nº 03301058120040053. Vigência: 14/02/2014 a 13/02/2019. Assina-
tura: pelo Credenciante: VILSON VICENTE POSSAMAI JUNIOR. Diretor Exe-
cutivo Adjunto do Plan-Assiste/MPF e pelo Credenciado. YZY MARIA RABELA 
CÂMARA.

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO No- 6/2014

 O Coordenador de Licitações do Ministério Público Militar/MPM torna 
público o resultado de julgamento da licitação supracitada, referente ao processo 
nº 08160.016565/13, a empresa: ENGESEL SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE 
MATERIAL ELÉTRICO LTDA - ME, com o valor total de R$ 16.921,98.

CARLOS ALBERTO DE SOUSA LIMA

(SIDEC - 11/03/2014) 200008-00001-2014NE000037

DIRETORIA- GERAL

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato 03/2012-MPM. Contratante: Ministério Pú-
blico Militar. Contratada: Brasil Telecom S.A. Objeto: Prorrogação do prazo de 
vigência do contrato de prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), 
sob a modalidade Local, linha privativa direta, para atender a Procuradoria-Geral 
de Justiça Militar - PGJM. Data de assinatura: 31/1/2014. Vigência: 2/2/2014 a 
1°/2/2015. Assinam: Jaime de Cassio Miranda, Diretor-Geral, pelo MPM, e Davi
de Oliveira Bertucci e Rejane Tavares da Silva, pela contratada. 

Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato 15/2012-MPM. Contratante: Ministério Pú-
blico Militar. Contratada: Construtora Queiroz Garcia Ltda. Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do contrato de prestação de serviços de manutenção perma-
nente preventiva e corretiva e de serviços eventuais de manutenção dos edifícios 
sede da PGJM e da PJM/DF. Data de assinatura: 4/3/2014. Vigência: 5/3/2014 a 
4/3/2015. Assinam: Jaime de Cassio Miranda, Diretor-Geral, pelo MPM, e Flávio 
Rezende Diniz, pela contratada.
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